Orientações sobre o Custeio do Processo Judicial:

Em virtude das imensas dificuldades encontradas para conseguirmos a isenção de custas judiciais perante a Justiça Estadual para todos que são vinculados à Caixa Econômica Federal e/ou FUNCEF (ex: demora de 90 – noventa – dias para definição judicial + negativa na maioria dos casos), decidimos optar pelo pagamento das mesmas em todos os processos que serão propostos.

Desta forma, utilizaremos o valor de alçada da Justiça Estadual como referência, que gera custas de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), aproximadamente, por interessado ou interessada. Faremos grupos de dois ou três interessados e interessadas, o que possibilitará também o custeio dos recursos judiciais que se darão ao longo da demanda judicial (Agravo de Instrumento, Apelação e Recurso Especial). No futuro, caso o custeio inicialmente apresentado não seja suficiente, o que referimos por cautela, iremos demonstrar a eventual insuficiência ocorrida aos interessados e interessadas para a solicitação de eventual complementação que deverá ser mínima.

A sociedade de advogados não poderá desembolsar os valores referentes a esta operação mediante solicitação de reembolso posterior, como habitualmente se procede, em virtude do montante expressivo previsto caso se concretize a perspectiva de propositura de, pelo menos, 300 (trezentos) processos.

O valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) deverá ser depositado em moeda corrente na conta bancária de MMPS Advogados Associados S/C, Banco: Caixa Econômica Federal, Ag. 1851 - CC 107-9 op. 003. O comprovante original do depósito deverá ser remetido aos cuidados da sociedade de advogados nominada junto com os demais documentos necessários para a medida judicial a fim de viabilizar a propositura da ação. A comprovação do depósito prévio em moeda corrente é condição para que a ação judicial seja proposta nos moldes apresentados. Casos omissos serão resolvidos pelo Grupo de Trabalho da APCEF/RS – GT APCEF.

Dúvidas remanescentes poderão ser esclarecidas através dos seguintes canais de contato:

· segurojuridico@apcefrs.org.br(Fábio Barbosa e Ricardo Cantalice).

· Fone: 051 32275598 (Ivanir, Madna, Fernanda, Fábio Barbosa, Ricardo Cantalice)

· apcefrs@apcefrs.org.brr  Fone: 51 32681611

